
 

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

_______________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Avenida Rio Branco, nº 502, Quadra. 61, Lote 03, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP n.º 78.578-000 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br Site: 

https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA, A FIM DE 

ATENDER A DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE POR TEMPO INDETERMINADO. 

 

 

 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO: 

  

Eu, Paula Cristina Balestrin, responsável pelo Setor de Compras e 

Licitações, certifico que ao 1 (primeiro) dia de outubro de 2024, na 

sala do Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte-MT, autuei o presente Processo Administrativo.   

 

 

 

____________________________________________ 
Paula Cristina Balestrin 

Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 
Portaria de Nomeação n° 042/2021 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº 972- Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

   

 

Portaria nº 042/2021 

 
 

O Sr. Eluir Cavassin, Presidente da Câmara Municipal de 

Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a Sra. Paula Cristina Balestrin, admitida 

através da portaria nº 011/2021, de 21 de janeiro de 2021, como responsável 

pelo setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Ipiranga do 

Norte/MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se. 

 

 
Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT, em 02 de Agosto de 2021. 

 
 
 
 

  _____________    
Eluir Cavassin 

Presidente da Câmara Municipal 
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CNPJ/MF 07.221.747/0001-19
Rua Das Rosas, 899   CENTRO  -  IPIRANGA

DO NORTE   ( MT ) CEP  78578-000

C. DE C.P. E I. OURO VERDE DO MATO GROSSO - SICREDI OUR
Av. Rio Branco, 502 QD 61 LOTE 03
CENTRO
IPIRANGA DO NORTE - MT CEP: 78578000

  CADASTRO DO CLIENTE
RES COM PÚB IND TOTAL

000 001 000 000 001

     Identificação Bancária: 748
     Agência/Conta Corrente: 800  /  108103

Vencimento Valor a Pagar (R$)
09/09/2024 39,00

Matrícula     Dígito
1249            1

Grupo
1

Atendimento SAAE - IPIRANGA DO NORTE-MT
Telefone:  (66)996389154  - Plantão:  (66)996389204

www.saaeipiranga.com.br
 

VIA DO CONTRIBUINTE

Número de Localização

01.01.0001.0001.1620.0001

FATURA N.º 352623 HIDRÔMETRO N.º A20L290111
SEQUENCIAL FATURA: 12491082024002
Emissor:  WebService   01/10/2024   12:33:14

DADOS DE FATURAMENTO  

Mês/Ano Faturamento: 08/2024

Data Leitura
Leitura Atual: 15/08/2024 1238

Leitura Anterior: 16/07/2024 1249

Consumo Faturado: 10
Consumo Diário (l): 333,3333
Dias de Consumo: 30

Ocorrência do Mês: Informado

TABELA TARIFÁRIA

Residencial Comercial
Faixas (m³) Valores (R$) E (%)

  

  

  

  

  

  

Faixas (m³) Valores (R$) E (%)
0 - 10  3,9000 0.0

11 - 15  4,9400 0.0

16 - 18  5,3100 0.0

19 - 25  6,2300 0.0

26 - 36  6,4900 0.0

MAIOR 36  7,1200 0.0

Pública Industrial
Faixas (m³) Valores (R$) E (%)

  

  

  

  

  

  

Faixas (m³) Valores (R$) E (%)
  

  

  

  

  

  

HISTÓRICO DE CONSUMO
Mês/Ano Tipo Leitura Lido Faturado

02/2024 Mínimo 1224 0 10
03/2024 Mínimo 1224 0 10
04/2024 Mínimo 1226 2 10
05/2024 Mínimo 1230 4 10
06/2024 Mínimo 1230 0 10
07/2024 Médio 1249 19 19

FATURAS PENDENTES
Mês/Ano Data de Vencimento Valor(R$)

VALOR TOTAL PENDENTE R$

DESCRIÇÃO DOS ITENS FATURADOS Valor (R$)

FATURAMENTO AGUA 39,00

TOTAL A PAGAR 39,00
 

MENSAGEM

CARACTERÍSTICAS FÍSICAS E QUÍMICAS DA ÁGUA DISTRIBUÍDA (PORTARIA 888/2021 DO M.S. e Decreto n°5440)

PARÂMETROS AMOSTRAS
EXIGIDAS

AMOSTRAS
REALIZADAS

AMOSTRAS EM
CONFORMIDADE

MÉDIA/MÊS VALOR PERMITIDO

Turbidez 10 10 0,42 5,0 UT

Cor 10 10 0,91 15 uH

pH 10 10 6,02 6,0-9,5

Ferro 1 1 0,06 0,3 PPM

Cloro 10 10 0,55 0,2-2,0 mg/l

CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS DA ÁGUA DISTRIBUIDA (PORTARIA 888/2021 DO M.S. e Decreto n°5440)

PARÂMETROS AMOSTRAS
EXIGIDAS

AMOSTRAS
REALIZADAS

AMOSTRAS EM
CONFORMIDADE

MÉDIA/MÊS VALOR PERMITIDO

Coliformes 10 10 Ausente AUSENTE

Coliformes Totais 10 10 Ausente 95% Ausente

           PARA ESCLARECER QUALQUER DÚVIDA ACESSE O NOSSO SITE www.saaeipiranga.com.br

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA REAVISO VENCIMENTO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA FATURA DO MÊS
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SAAE - IPIRANGA DO NORTE-MT
Data:

Hora:

Página:

30/09/2024

10:17:40

1 1/Rua  Das Rosas, 899

Histórico Consumo Totem

Leitura

ATE0005Relatório:

Matricula:

Proprietario:

Morador:

Logradouro:

Situação Ligação Água:

Situação Ligação Esgoto:

Localização:

Referência Inicial:

Referência Final:

822-2

CAMARA MUNICIPAL DE

CAMARA MUNICIPAL DE

Avenida  Vitória, 972, QD 64 LOTE

01.01.0002.0001.0040.0001

Ativa

Inexistente

09/2023

09/2024

Referência Data Leitura Ocorrência Consumo Medido Media MensalConsumo Faturado Tipo Cons . Fat.

On-LineTipo:

09/2024 17/09/2024 15:36 1798 4 10 10 Mínimo

08/2024 15/08/2024 14:41 1794 3 10 10 Mínimo

07/2024 17/07/2024 09:31 1791 3 10 10 Mínimo

06/2024 17/06/2024 13:18 1788 2 10 10 Mínimo

05/2024 20/05/2024 07:36 1786 3 10 10 Mínimo

04/2024 19/04/2024 08:39 1783 3 10 10 Mínimo

03/2024 18/03/2024 08:46 1780 3 10 10 Mínimo

02/2024 17/02/2024 07:42 1777 3 10 10 Mínimo

01/2024 15/01/2024 13:58 1774 1 10 10 Mínimo

12/2023 13/12/2023 14:47 1773 3 10 10 Mínimo

11/2023 21/11/2023 07:34 1770 2 10 10 Mínimo

10/2023 19/10/2023 15:29 1768 4 10 10 Mínimo

09/2023 18/09/2023 14:32 1764 4 10 10 Mínimo
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Data da emissão: 29/08/2024 12:43:54 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ROSANGELA GRISA GRABOVSKI

Data: 29/08/2024 12:43:54 Página: 1 de 1

RELATÓRIO PARA CONFERÊNCIA DA DESPESA
 Pagamentos

Analítico
No período de: 01/01/2023 até 31/12/2023Tipo Parcela Data Cód. Redu. Dotação Código - CredorEmp. Núm./Ano Valor

38,908/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 1 30/01/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 2 27/02/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 3 22/03/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 4 20/04/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 5 23/05/2023 14
39,858/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 6 06/06/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 7 07/07/2023 14
32,808/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 8 07/07/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 9 24/07/2023 14
33,468/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 10 24/07/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 11 21/08/2023 14
32,808/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 12 21/08/2023 14
41,008/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 13 28/09/2023 14
52,978/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 14 28/09/2023 14
48,058/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 15 20/10/2023 14

7,05144/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 1 20/10/2023 14
41,00144/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 2 22/11/2023 14
41,00144/2023 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 3 14/12/2023 14

Total da Despesa: 695,88

IPIRANGA DO NORTE - MT, 29 de agosto de 2024

ROGERIO DO CARMO GABRIEL
PRESIDENTE

ELUIR CAVASSIN
SECRETARIO

LARISSA ZIELINSKI
CONTADORA CRC-018886/O-1
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Data da emissão: 29/08/2024 12:47:54 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ROSANGELA GRISA GRABOVSKI

Data: 29/08/2024 12:47:54 Página: 1 de 1

RELATÓRIO PARA CONFERÊNCIA DA DESPESA
 Pagamentos

Analítico
No período de: 01/01/2024 até 29/08/2024Tipo Parcela Data Cód. Redu. Dotação Código - CredorEmp. Núm./Ano Valor

41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 1 22/01/2024 13
41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 2 22/02/2024 13
41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 3 22/03/2024 13
41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 4 19/04/2024 13
41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 5 21/05/2024 13
41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 6 18/07/2024 13
41,0030/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 7 18/07/2024 13
41,8230/2024 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 839-SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOEstimativo 8 29/08/2024 13

Total da Despesa: 328,82

IPIRANGA DO NORTE - MT, 29 de agosto de 2024

ROGERIO DO CARMO GABRIEL
PRESIDENTE

ELUIR CAVASSIN
SECRETARIO

LARISSA ZIELINSKI
CONTADORA CRC-018886/O-1

11 / 77 CM Ipgn Paula



12 / 77 CM Ipgn Paula



13 / 77 CM Ipgn Paula



14 / 77 CM Ipgn Paula



15 / 77 CM Ipgn Paula



ESPECIFICAÇÃO RADAR -TCE/MT 2,00 MÉDIA MEDIANA
(CÓD. TCE-MT 220284-0) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ÁGUA

TRATADA, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE POR

TEMPO INDETERMINADO.

R$ 66,66 R$ 58,32 R$ 62,49 R$ 62,49

Temos que o preço máximo aceitável para a contratação do serviço é o que segue: 
(CÓD. TCE-MT 220284-0) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ÁGUA

TRATADA, A FIM DE ATENDER A DEMANDA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE POR

TEMPO INDETERMINADO.

R$ 62,49

Tabela Comparativa de Preços - Formação de Preço de Mercado

Ipiranga do Norte-MT, 1 de outubro de 2024.

Portaria de Nomeaçao N° 042/2021

_______________________________________________
Paula Cristina Balestrin

Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 
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Ano 13 N° 3388 Página 20

Divulgação terça-feira, 16 de julho de 2024 Publicação quarta-feira, 17 de julho de 2024

Art. 3º Esse decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Alex dos Santos Araujo

Presidente da Mesa Diretora - Biênio 2023/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

PORTARIA

PORTARIA Nº 032/2024

<Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço, bem como realizar a gestão contratual.=

O Senhor Rogério do Carmo Gabriel, Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais;

Considerando o disposto no art. 117, da Lei nº.14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração dos Contratos e Atas de Registro de Preço para

ano de 2024;

Considerando o artigo 61 e seguintes da Resolução nº 02, de 6 de março de 2023, do Poder Legislativo de Ipiranga do Norte/MT.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Jeferson Reichert, para acompanhar e fiscalizar a execução de objeto contratual, bem como realizar a gestão

contratual nos processos em que a Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT figure como Contratante, e que será substituído em suas

ausências e em seus impedimentos pelo servidor Marcos Winícius Paludo.

Parágrafo único. A função de gestor e fiscal de contrato, de forma cumulada prevista neste artigo, se fundamenta excepcionalmente no art. 62, da

Resolução nº 02, de 6 de março de 2022 do Poder Legislativo, e no artigo 40, §3º, da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, levando

em consideração a estrutura reduzida do órgão, o limitado número de servidores disponíveis para o desempenho de função, além do número

relativamente baixo de contratações a serem realizadas durante o exercício.

Art. 2º Fica determinado que o fiscal e gestor ora designado, ou na ausência deste, o substituto, deverá observar as determinações e obrigações

previstas nos artigos 61, 62, 63 e 64 da Resolução nº 02, de 6 de março de 2023, do Poder Legislativo de Ipiranga do Norte, além daquelas

previstas na Lei Nacional nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e legislação correlata.

Art. 3º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º julho de 2024. 

Publique-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, 8 de julho de 2024.       

Rogério do Carmo Gabriel

Presidente

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

Processo n°: 025/2024 - CMIN

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação

Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 15/07/2024

Data de início de recebimento de propostas: 15/07/2024

Data fim de recebimento de propostas: 18/07/2024 23h:59m (horário de Brasília)

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Id contratação PNCP: 07221699000169-1-000018/2024

Fonte: https://pncp.gov.br/app/editais/07221699000169/2024/18

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia móvel, com o fornecimento de 04 (quatro) linhas, incluindo os SIM cards

(Chips), com pacote de ligações e SMS ilimitados para fixo e móvel de qualquer operadora do Brasil, plano com dados no mínimo de 10GB de

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012
Coordenação: SECRETARIA-GERAL DE PROCESSOS E JULGAMENTOS - Telefone: (65)3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.br

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro , S/N, Edifício Marechal Rondon - Centro Político Administrativo - Cuiabá-MT CEP 78049-915
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 
 

_______________________________________________________________________________________________ 

Endereço: Avenida Rio Branco, nº 502, Quadra. 61, Lote 03, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP n.º 78.578-000 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br Site: 

https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

Solicitação 
 

 

De: Paula Cristina Balestrin 
Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 

 

 

Para: Rogerio do Carmo Gabriel 
Presidente da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Senhor Presidente, 

 

Em cumprimento a Lei Ordinária Federal n.º Lei 14.133/2021, Art. 74, inciso I, alínea <f=, venho 

através desta, solicitar a Vossa Excelência, AUTORIZAÇÃO para abertura de Processo Administrativo que 

visará a <Contratação de empresa especializada em fornecimento de água tratada, a fim de atender a 

demanda da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte por tempo indeterminado=, conforme Termo de 

Referência. 

Justificativa:  

Justifica-se o procedimento, em virtude da inviabilidade de competição em razão do 

monopólio das atividades de serviço de fornecimento de água e esgoto no Município de Ipiranga do 

Norte-MT, sendo assim, entende-se configurada a hipótese de contratação por tempo 

indeterminado, conforme artigo 109 da referida lei, visando assegurar a continuidade, a qualidade e 

a eficiência dos serviços prestados pelo órgão público à comunidade. 

 

Ipiranga do Norte - MT, 1 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Responsável pelo Setor de Compras e Licitações  

Portaria de Nomeação n° 042/2021 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE-MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 
 

_____________________________________________________________________________________ 

Endereço: Avenida Rio Branco, nº 502, Quadra. 61, Lote 03, Centro, Ipiranga do Norte-MT 

CEP n.º 78.578-000 – E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br Site: 

https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

Processo Administrativo nº 034/2024 
Inexigibilidade nº 009/2024 
 

Comunicação Interna 
 
 

De:  

Paula Cristina Balestrin 
Responsável pelo Setor de Compras e Licitações 

 

Para: 

Larissa Zielinski 
Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 

 

Solicito a Vossa Senhoria informações quanto a disponibilidade de Recursos 

Orçamentários, bem como seus respectivos códigos, para atender as despesas com a  

<Contratação de empresa especializada em fornecimento de água tratada, a fim de atender a 
demanda da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte por tempo indeterminado=, para o 

exercício de 2024 (03 meses). 

O valor total estimado para a referida contratação é de R$ 699,84 (seiscentos e 
noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), nos termos da tabela abaixo: 

 

Item Código 

TCE 

Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. Est. 

Valor Total 

Estimado 

01 220284-0 Serviço de tratamento e fornecimento de 

água – fornecimento de água tratada 

Mês 12 R$ 58,32 R$ 699,84 

Valor total estimado R$ 699,84 (seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro centavos) 

 

 

Ipiranga do Norte - MT, 1 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Paula Cristina Balestrin 
Responsável pelo Setor de Compras e Licitações  

Portaria de Nomeação n° 042/2021 
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Câmara Municipal de Ipiranga do Norte 
 Av. Vitória, nº. 972 - Centro – Caixa Postal 04 
 Ipiranga do Norte/MT – CEP 78.578-000 

 Fone/Fax: (66) 3588 1623 
   

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 34/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 034/2024  
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2024 
 
De:  
Larissa Zielinski 
Contadora da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte – MT 
 
Para: 
Paula Cristina Balestrin 
Supervisora Administrativa da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte - MT 

 

Confirmo a existência de Dotação Orçamentária na rubrica a seguir 

especificada para “Contratação de empresa especializada em fornecimento 
de água tratada, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte por tempo indeterminado” para o exercício de 2024. 

O valor total estimado para a referida contratação é de R$ 699,84 
(seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), para 12 meses 
sendo R$ 58,32 por mês. 
 
Dotação Orçamentária:  
Órgão: 01 – Câmara Municipal 
Unidade: 001 – Câmara Municipal 
Função: 01 – LEGISLATIVA 
Subfunção: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA 
Programa: 0001- PROCESSO LEGISLATIVO 
Projeto/Atividade: 2001 – MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
Natureza de Despesa: 44 - Serviços de Água e Esgoto 
Valor: R$109.786,49 
Cód. red.: 13 - 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.1.500.0000000 
 

 Ipiranga do Norte – MT, 02 de outubro de 2024. 
 
 

 
_________________________________ 

Larissa Zielinski 
Contadora CRC MT 018886/O-1 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte – MT  
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                  Avenida Principal, s/n – Centro – Município de Ipiranga do Norte – Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal 
De Ipiranga do Norte 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

LEI MUNICIPAL Nº 004/2005, DE 05 de JANEIRO DE 2005. 
 
 

SÚMULA: <CRIA O SERVIÇO AUTONÔMO DE ÁGUA E 
ESGOTO, DO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE/MT, 
COMO ENTIDADE AUTÁRQUICA DE DIREITO PÚBLICO, 
DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.= 
 
 
O Senhor Ilberto Effting, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte:  

 

L E I 
 
Art. 1º- Fica criado, como entidade autárquica municipal de direito 

público, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, com personalidade jurídica própria, 
com Sede e foro na cidade de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, dispondo de 
patrimônio próprio e autonomia administrativa, financeira e técnica, dentro dos limites traçados 
na presente lei. 

 
Art. 2º- O SAAE exercerá a sua ação em todo o Município, 

competindo-lhe com exclusividade: 
 
I- Estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato 

com organizações especializadas em engenharia sanitária, as obras relativas à construção, 
ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável  e de esgotos 
sanitários; 

II- Atuar como órgão coordenador e fiscalizador da execução dos 
convênios entre o Município e os órgãos federais ou estaduais para: estudos, projetos e obras de 
construção, ampliação ou remodelação dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotos sanitários; 

III- Operar, manter, conservar e explorar, diretamente, os serviços 
de água e esgotos sanitários, na sede, nos distritos e povoados; 

IV- Lançar, fiscalizar e arrecadar taxas de contribuição que 
incidirem sobre os terrenos beneficiados com tais serviços; 

V- Exercer quaisquer outras atividades relacionadas com os 
sistemas públicos de abastecimento de água e de esgotos sanitários, compatíveis com as leis 
gerais e especiais. 

 
Art. 3º- O SAAE terá a seguinte estrutura orgânica: 
I – Diretoria; 
II – Divisão Administrativa; 
III – Divisão Técnica. 
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Art. 4º- O SAAE será administrado por um Diretor, 
preferencialmente Engenheiro de Saúde Pública, Engenheiro Sanitarista ou Engenheiro Civil, 
indicado pelo Prefeito Municipal. 

§ 1º. O diretor do SAAE será nomeado em comissão, para cargo de 
confiança, de livre escolha e exoneração; 

§ 2º. O diretor do SAAE poderá ser escolhido entre os servidores de 
seu próprio quadro. 

 
Art. 5º-- É designado ao Senhor Prefeito Municipal, celebrar 

convênio com instituição especializada em engenharia sanitária, com a finalidade de auxiliar a 
administração municipal na área de projetos de: engenharia, administração, operação e 
manutenção dos serviços de água e de esgoto. 

 
Art. 6º- O SAAE poderá atuar em estreita articulação com outros 

serviços autônomos de água e esgoto, por meio de programas e ações voltadas para o 
aprimoramento de suas atividades nos campos: técnico, administrativo e gerencial. 

§ 1º. Mediante detido exame e por meio de instrumentos legais, a 
serem firmado entre ambos, o SAAE poderá vir a utilizar recursos humanos e materiais de 
outras Autarquias, sem prejuízo da implementação dos programas destas, para a conservação de 
seus objetivos e do equilíbrio econômico e financeiro das autarquias. 

§ 2º. Fica a diretoria do SAAE, autorizada a firmar convênios de 
cooperação mínima, com outras entidades similares, para atender ao disposto neste artigo. 

 
Art. 7º- Os orçamentos anuais e plurianuais, sintéticos e analíticos 

do SAAE, comporão o Orçamento Geral do Município. 
 
Parágrafo Único - O SAAE terá plano de contas destacado e 

específico de suas atividades, competindo-lhe, acompanhar a execução financeira e 
orçamentária. 

 
Art. 8º- O SAAE terá quadro próprio de servidores, que ficarão 

sujeitos ao regime jurídico, instituído pelo Município. 
 
Parágrafo Único - Compete à Administração do SAAE,, admitir e 

dispensar servidores, de acordo com a legislação vigente e com as normas a serem fixadas em 
regimento interno. 

 
Art. 9º- O patrimônio inicial do SAAE será constituído de todos os 

bens móveis, instalações, títulos, materiais e outros valores próprios do Município, atualmente 
destinados, empregados e utilizados nos sistemas públicos de abastecimento de água e de esgoto 
público. 

 
Art. 10º- O SAAE contará com receitas provenientes dos seguintes 

recursos: 
I - do produto de quaisquer tributos e remuneração decorrentes 

diretamente dos serviços de água e esgoto, tais como: taxas e tarifas de água e esgoto, 
instalação, reparo, aferição, aluguel e conservação de hidrômetros, serviços referentes à ligação 
de água e de esgoto, construção de redes e outros serviços por conta de terceiros, etc. 
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II - das taxas de contribuição que incidirem sobre os terrenos 
beneficiados,  com serviços de água e esgoto; 

III - das taxas de contribuição, para melhorias e implantação de 
obras novas; 

IV - da subvenção que lhe for, anualmente, consignada no 
Orçamento Municipal;  

V - dos auxílios, subvenções e créditos especiais ou adicionais que 
lhe forem concedidos, inclusive para obras novas, pelos governos federal, estadual e municipal 
ou por organismos de cooperação internacional; 

VI - de produtos de juros sobre depósitos bancários e outras rendas 
patrimoniais; 

VII - do produto da venda de materiais inservíveis e da alienação de 
bens patrimoniais que se tornem desnecessários aos seus serviços; 

VIII - de produtos de cauções ou depósitos que reverterem aos seus 
cofres, por descumprimento contratual; 

IX - de doações, legados e outras rendas que, por sua natureza ou 
finalidade, lhe devam caber. 

§ 1º- Fica a diretoria do SAAE autorizada a aplicar, no mercado 
financeiro, as disponibilidades financeiras quando houver; 

§ 2º- Mediante prévia autorização do Prefeito Municipal, poderá o 
SAAE realizar operações de crédito, para antecipação de receita ou obtenção de recursos 
necessários à execução de obras de ampliação ou remodelação dos sistemas de água e esgoto. 

 
Art. 11º- Os planos de trabalho do SAAE serão elaborados 

conjuntamente com o Executivo Municipal. 
 
Art. 12º- Competirá ao SAAE: superintender, coordenar, 

promover, executar e acompanhar os planos de trabalho aprovados. 
 
Art. 13º- O SAAE deverá promover a participar de programas que 

visem à melhoria das relações no trabalho, das relações com a comunidade e da imagem da 
Autarquia. 

 
Art. 14º- O SAAE deverá promover ações objetivando a 

implantação do saneamento básico nas localidades do Município, conforme tecnologia 
apropriada ao saneamento rural. 

 
Art. 15º- A classificação dos serviços prestados, as taxas e 

remunerações respectivas e as condições para a sua utilização, serão estabelecidas em 
regulamento. 

 
Parágrafo Único - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a 

reajustar, periodicamente, os valores das taxas, tarifas e remunerações previstas neste artigo, em 
função da evolução dos custos de operação e manutenção dos sistemas dos equipamentos dos 
insumos e da mão-de-obra utilizada pelo SAAE, de modo a garantir para sua auto-suficiência 
econômica-financeira.  
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Art. 16º- É vedado ao SAAE, isenção ou redução  de taxas, tarifas 
e remunerações pelos serviços prestados. 

 
Art. 17º- Aplica-se ao SAAE, naquilo que disser respeito aos seus 

bens, rendas e serviços, todas as prerrogativas, isenções, favores fiscais e demais vantagens que 
os serviços municipais gozam e que lhes caibam por lei. 

 
Art. 18º- O chefe do Executivo Municipal, expedirá atos 

necessários à completa regulamentação da presente lei. 
§ 1º- A regulamentação de que trata este artigo, compreenderá o 

regulamento dos serviços de água e esgoto e o Regimento interno da autarquia. 
§ 2º-  Fica estabelecido o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de publicação desta lei, para aprovação dos regulamentos aqui previstos. 
 
Art. 19º- Os débitos relativos aos pagamentos em atraso, das contas 

de fornecimento de água e de coleta de esgoto, anteriores à criação desta Autarquia, serão 
inscritos como receita da mesma e cobrados de acordo com o sistema previsto no regulamento 
próprio. 

 
Art. 20º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 21º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT, aos 05 

dias do mês de Janeiro de 2.005. 
 
 

Registre-se e Publique-se 
Data Supra 
 
                                     ____________________________________ 

ILBERTO EFFTING 
(Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte/MT) 
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Rua dos Girassóis, 387 – Esq. Av. Fortaleza – Centro – Tels. (66) 3588-1566/1538 – Cep 78578-000  Ipiranga do Norte - MT 

DECRETO N.º 010 de 27 de janeiro de 2023. 

 

“Dispõe sobre o reajuste da Tarifa de Abastecimento de 

Água e dos Serviços, de acordo com a Lei nº 624 de 05 de 

dezembro de 2017, e dá outras providências.” 

 

O Senhor Orlei José Grasseli, Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de 

Ipiranga do Norte/MT. 

 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei 624 de 05 de dezembro de 2017; 

 

Considerando o índice acumulado nos últimos 12 meses do IGP-M, edita o seguinte: 

 

DECRETO: 

 

Art. 1º. Fica reajustada a Tabela XXI – Alíquota para Cobrança da Tarifa de Abastecimento de 

Água / Custos de serviços, taxas e multas, constante no Anexo I da Lei 624, de 05 de 

dezembro de 2017, conforme art. 2º da referida lei. 

 

Parágrafo único. Para fins de reajuste, aplicou-se 5,45% (cinco inteiros e quarenta e cinco 

centésimos por cento) do índice de correção IGPM dos 12(doze) meses (janeiro de 2022 a 

dezembro de 2022). 

 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte, aos 27 dias do mês de janeiro de 2023. 

 

 

Orlei José Grasseli 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TABELA XXI -ALIQUOTA PARA COBRANÇA DA TARIFA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Categoria 
Metros Cúbicos 

utilizados 

Valor em metros 

Cúbicos 

Valor Máximo sobre M³ por faixa 

de consumo 

Residencial  

0 a 10 M³ 3,28 32,80 

11 a 15 M³ 3,37 50,55 

16 a 20 M³ 3,76 75,20 

21 a 25 M³ 3,98 99,50 

26 a 30 M³ 4,84 145,20 

31 a 36 M³ 5,30 190,80 

37 a 51 M³ 6,33 322,83 

<51 M³ 6,33 329,16 

  

Comercial 

0 a 10 M³ 3,90 39,00 

11 a 15 M³ 4,94 74,10 

16 a 18 M³ 5,31 95,58 

19 a 25 M³ 6,23 155,75 

26 a 36 M³ 6,49 233,64 

<36 M³ 7,12 263,44 

  

Pública 

0 a 10 M³ 4,10 41,00 

11 a 20 M³ 5,42 108,40 

21 a 30 M³ 5,63 168,90 

31 a 36 M³ 6,28 226,08 

37 a 51 M³ 6,99 356,49 

<51 M³ 6,99 363,48 

  

Industrial 

0 a 10 M³ 4,10 41,00 

11 a 15 M³ 5,23 78,45 

16 a 21 M³ 6,28 131,88 

22 a 26 M³ 6,99 169,00 

<26 M³ 6,63 188,73 
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• Os quantitativos em metros cúbicos utilizados na tabela acima, serão multiplicados pelos 

valores em reais na linha correspondente; 

• Não se aplica essa operação de multiplicação para os quantitativos até 10 m³, os quais terão 

os valores básicos descritos nas primeiras linhas da tabela, nas classes residencial, 

comercial, pública e industrial. 

Custos de Serviços, taxas e multas 

Serviços Unidade Custo R$ 

Expediente:     

I) Emissão de 2ª Via, alteração cadastral e outros  Unidade 7,05 

Corte de água:   
 

I)             Por solicitação do usuário; Serviço 52,97 

Religação de água:   

 
I)             Por solicitação do usuário; Serviço 

 

52,97 

II)            Por regularização de situação (ramal) 52,97 

Aferição de hidrômetro: Serviço 132,39 

Ligação de água   
 

I)             Tipo 1- Rede até 5 metros de    mangueira 

até o cavalete. 

Serviço e 

Materiais 

176,53 

II)            Tipo 2- Rede até 15 metros de mangueira 

até o cavalete. 
229,50 

III)           Tipo 3 -Rede até 25 metros de mangueira 

até o cavalete – 
282,45 

IV)          Tipo 4- Rede até 35 metros de mangueira 

até o cavalete 
335,42 

Consumo de água por circos, parques e outros 
  

I)             Custo fixo de Consumo até 15 dias R$/15 dias 
R$ 176,53 15 dias + R$ 

17,66 por dia adicional 
II)            Custo Adicional por dia até completar 30 

dias 
R$/dia 

Substituição de materiais: 
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I)             Hidrômetro danificado pelo usuário; Unidade 
R$ 173,00 

II)            Hidrômetro roubado; Unidade 

      

Infração Item Multa R$ 

Violação de lacre 1 176,53 

Violação do hidrômetro 2 706,14 

Violação da rede 3 1.059,21 

Execução de ligações Clandestinas 4 1.412,29 

Inversão de hidrômetro 5 706,15 

 

Descrição das Infrações/Multas: 

1. Violação de lacre: Violação do dispositivo que permite identificar a regularidade de 

fornecimento/débito da economia. 

2. Violação de Hidrômetro: Ato promovido por outrem mediante a prática que interfira no 

funcionamento do equipamento. 

3. Violação da rede: Quando novos loteamentos/consumidores promovem a interferência/ 

danos a rede de abastecimento pública sem prévia autorização, incluso interferências nos 

cavaletes. 

4. Execução de Ligações Clandestinas: é a pratica realizada por outrem que consiste no 

conjunto de tubulações e conexões, conectados irregularmente à rede de distribuição e /ou 

coletora de esgoto, ligação/instalação de economia executado com artifícios, procurando 

ocultar a sua existência e sem o devido registro no SAAE, antecedente ao aferidor de 

consumo visando burlar o registro da medição. 

5. Inversão de hidrômetro: Ato de realizar a retirada e recolocação do equipamento em 

sentido contrário ao fluxo pré-determinado visando retroagir o sistema de leitura do mesmo. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: S.A.A.E (SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO)
CNPJ: 07.221.747/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:26:08 do dia 02/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/03/2025.
Código de controle da certidão: A384.8469.9635.85D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: S.A.A.E (SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO) (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.221.747/0001-19
Certidão nº: 67567705/2024
Expedição: 02/10/2024, às 13:26:39
Validade: 31/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que S.A.A.E (SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO) (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.221.747/0001-19, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CND Nº 0053013094

 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 02/10/2024  Hora da emissão: 12:35:15

 

Nome/denominação do sujeito passivo: SAAE SERVICOS AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 

CNPJ: 07.221.747/0001-19

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 30/11/2024. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: T2AA7UU2B9T2T2AU
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/10/2024 13:45:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: S.A.A.E (SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO)
CNPJ: 07.221.747/0001-19

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: S.A.A.E (SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO)

CPF/CNPJ: 07.221.747/0001-19

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:47:53 do dia 02/10/2024 , com validade até o dia 01/11/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: YSX7o5MjnbNGOXRZb6re

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

    Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de nº. 07.221.747/0001-19, não

consta como inscrito no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o
código validador a39919f3-1cf2-42bd-8bdc-aea89ddb44ba,
ou escaneie o QR CODE ao

N° 17234

Válida até 17/10/2024
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